
ESTADO DÊ Sf,RGIPE
CÂNIAR{ MUNICIPAL DE LÂR{NJEIRAs

d

DISPENSA DE LIITAçAO

01 l2o2t

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO NN SERVIÇOS PARA ACESSO A REDE DE
INTERNET BANDA LARGA MAIS BLOCO DE IP FIXO
I3O, ATENDENDO ASSIM AS NECESSIDADES DA
CÂvlan,q. MUNICIPAL DE LARANJEIRAS.
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Laranjeiras, 04 de janeiro de 2021 .

Câmara Municipal de Laranjeiras - Sergipe
Assunto: Solicitâção (faz )

Autorizo, à CPL a fazer os procedimentos
c*iveis Q1!i.! _2lr /- e,/1

L oil n

Presidente

Exmo. Senhor Presidente

Na certeza da aprovação de Vossa Excelência, aproveito a oporhrnidade para renovar os votos de
estima e apreço.

Atenciosamente, '4ra-, *4
Eufrazio Alvés da Silva
Diretor Administrativo

Atesto para os devidos fins que existe lastro
financeiro parâ o pâgamento da referida
despesa.

z^4uLLbt]

H Silva
Diretora Geral

Exmo. Sr.
LUCIANO DOS SANTOS
DD. Presidenle da Câmara Municipal de Laranjeiras
Nesta

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ -

Atesto para os devidos fins que a dotação
orçamentária acima descrita eslá em
conformidade com o orçamento vigente e que
a solicitação de despesa tem finalidade
pública atendendo âgs

f,'q r
S

Em

+

Shirley ânâs retrâ
Diretora de Interno

Email: cnrlaranieira infonet.conr.bl
Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,

C.N.P.J n' 32.894.321/0001-73- Fone 3281-1055

ESTA.DO DE SERGIPE
CÂMARA MUMCIPAL DE LARANJEIRAS

.-. Valho-me do presente, para solicitar a abertura do procedimento administrativo, objetivando a contratação de
empresa para prestação de serviços para acesso a rede de intemet banda larga mais bloco de IP fixo /30,
atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Laranjeiras. O valor global do esplendido é de R$
15.600100100 (quinze mil e seiscentos reais), correndo a despesa por conta da seguinte dotaçâo:
UO:O1.01 - Câmara Municipal de Laranjeiras
AÇÃO 2.001- Manutenção da Câmara de Vereadores
ED:3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: Próprios
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ESTADO DE SERGIPE

CÃMARA MUNTcTPAL DE LARANIETRAS

u, PÁerHl'-%
RuBRICA: Í--

l.OUETO:
Contratação de empresa para prestação de serviços para acesso a rede de internet banda larga

mais bloco de lP fixo /30, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de

Laranjeiras.

2. JUSTIFICATIVA:

Considerando que o serviço de acesso à internet destina-se a aumentar o meio de

comunicação dos que ali labutam;

Considerando que o acesso à internet nos dias atuais é imprescindível para o andamento e

agilidade do serviço;

Considerando ainda, que, o valor de 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) pedido por essa

empresa está compatível com o do mercado;

Que se faz necessário a contratação da empresa RKR TETECOM PROVEDOR BANDA
TARGA ITDA, para executar essa prestação de serviço, conforme as especificações seguintes.

3. DOTAçÃO ORçAMENTARIA
A despesa prevista na cláusula segunda correrá por conta da seBuinte dotação orçamentária,

constante do orçamento para o corrente exercício financeiro:

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE TARANJEIRAS

01.031.0008.2.001- MANUTENçÃO DA CÂMARA DE VEREADORES

3390.39.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDrCA

FONTE DE RECURSOS: PRóPRIOS

4. DO PRAZO

O prazo de vigência deste contrato será contado da data de sua assinatura até 3L112/2O27.

5. DAS OBRIGAçÔEs DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

5.1Tendo em vista, os computadores que estão interligado em redes, estando a internet

compartilhada entre estes, necessitamos além do link da internet, um suporte de rede lógica

interna, incluindo instalação, configuração e manutenção;

5.2 - lnclui também a configuração dos equipamentos (computadores, impressoras roteadoras,

switchs e outros) estando permanentemente conectada ao link de acesso à internet, quando

for autorizado;

5.3 - O prazo máximo para atêndimento do suporte também deverá ser em até 2 (duas) horas;

5.4 - Responder pelos eventuais danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,

decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, inclusive os decorrentes

de quaisquer perdas de prazos dos processos judiciais sob sua responsabilidade;

PROJETO BÁSICO
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5.5 - Zelar pela qualidade e perfeição dos serviços executados;

5.6 - Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas nesta contratação e na Lei 8.666193;

5.0 DAs OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE:

6.1- Fornecer todos os meios e subsídios necessários para que a CONTRATADA desempenhe

na forma estipulada os serviços;

5.2 - Efetuar o pãgamento na forma convencionada na cláusula quarta do presente

instrumento, dentro do prazo pactuado desde que atendida às formalidades previstãs;

6.3 - Designar um reprêsentante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente

contrato, que deverá anotar um registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

6.4 - Notificar a CONTRATADA imediatamente sobre as faltas e defeitos observados na

execução do contrato;

6.5 - Promover o respectivo desconto tributário incidente sobre o serviço prestado;

6.5 - Fiscalizar o recolhimento de todos os tributos devidos em decorrência da prestação de

serviços objeto do presente contrato

7. FTSCAUZAçÃO

A fiscalização dos serviços será feita por um servidor lotado na Câmara Municipal de

Laranjeiras

Laranjeiras/SE, 04 de janeiro de 2021

,k;xtru.*?ruu"
Diretor Administrativo
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10 de dezembro de 2020

PROVÉOOR BANOA LARGA

Orçamento

Proposta Comercial

soricitante: Câmara Municipal de Laranjeiras

Vigência do contrato no período de 12 meses

Validade: 30 Dias

24,3 01
VE

A ITDA

La

Rua Horácio Hora, ne 73, Laranjeiras - Sergipe. CEP: 49170-000
Telefone: 79 3281-2393 / 0800 878 1919

Sitê: www.rkrtelecom.com.br

F3BÂÊôA

DESCRTçÃO DO SERVrçO UNI VALOR

TOTAL

ACESSO A REDE DE INTERNET BANDA

LARGA + BLOCO lP FIXO /30 3O-MB R5 1.300,00 RS 1s.600,00

-iL
Ne 6429

I

lrr

VALOR MENSAL
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UP*#r'{H*'*"
cNPJ 3s.069.52410001-13

Rua: Vinte e três ne 1610 - Bairro Parque dos faróis

Nossa Senhora do Socorro/SE

cEP 49160-000

Proposta Link de Dedicado para Câmara Municipal de Laranjeiras.

OBJETIVO

Esta proposta tem como objetivo atender às necessidades de telecomu nicações do
cliente, garantindo uma solução de elevada performance e excelência em qualidade, a

custos compatíveis com suas necessidades.

ESPECT FrCAÇÕ ES TÉCN rCAS

A velocidade referente à taxa de download e upload a ser considerada para a prestação

dos serviços pretendidos é de 3oMbps FULL.

O serviço possibilitará acesso à internet por intermédio de Fibra Óptica com
redundância com rádio enlace ponto a ponto, sem qualquer limitação de volumes de
tráfe8o.

Planos Valor Mensal
30 Mbps-Full R$ 1.s00,00

Obs. l: lP fixo incluso e lnstalação Comodato (Gratuita).

Obs. ll: Previsão de lnstalação: a combinar com o contratante.
Obs. lll: Proposta válida ate 05/0L12021.

Nossa Senhora do Socorro, 15 de dezembro de 2020.

PROVEDOR O€ IiITERNEI

\

I

.\§.r*.. \""; \,
MATEUS ARAGÀO DE SOUZÀI

Sócio Gerente
UP CONECT

LTDA

-*t
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Aracaju/SE, 15 de dezembro de 2020

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

Estamos apresentando a proposta para apresentação de serviço com a internet

Período de 12 meses Valor total RS 17.460,00

Lucivan Alves de Santana

Gerênte AdministÍativo

Gntelecom CNPJ: 26.177.037/m01-83 Rua Bela Vista, ns355, Bairro: Jardim Centenárlo, CEP: 49090{20
AÍacaiu/SE

Item Descrição Valor/Mês Valor Anual

01 Fornecimênto de serviço de acesso à internet banda
larga com a velocidade de 30 Mbps

Rs17.460,00Rs 1.4ss,00
I

I

I

I

GN
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RKR TELECOM PROVEDOR BAT{DA LARGA LTDA
24.350.276/000168

CLAUSULA PRIMEIRA. DA DENOMINAçÃO SOCIAL

A sociedade giraÉ sob a denominaçáo RKR TELECOII PROVEOOR BANDA
LÂRGA LTDA, e usará a expÍessáo fantasia 'RKR TELECOM PROVEDOR BANOA LARGA"
situada na Rua Comandaroba no 383, Centro, LaranjeiradSE, CEP: 49.170-000.

Parágrafo único - A sociedade poderá a qualquer tempo, abriÍ ou fechar filiais, em gualqueÍ paÍte

do pais, se assim, em conjunto, decidirem os sócios em mnjunto, mediante alteração contratual
assinada por todos os sócios.

CLAUSULA SEGUNDA-DO OBJETO SOCIAL

Provedores de acesso às redes de comunicâçôês, Sêrviços de comuniceção multimídia
SCM

CLAUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de RS 100.000,00 (Cêm mil reais), dividido em 't00.000 (cem mil)
guotas de vabr nominal de RS 1,00 (Um Real), cada uma, subscritas pelos sócios a sebeí:

Parágraío primeiro - Os sócios realizam neste ato, em moeda c,onente do país, o valor total das
quotas subscritas.
PaÉgrafo segundo - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidaÍiamentê pela integralizaÉo do capÍtal sociâí.

CLAUSULA QUARTA- DO PRAZO

A sociedade iniciou suas aividades em 0í de maÍço de 2016 e seu prazo de duÍaçâo
ó por tempo indetermin€do. -(^

coNltRtSú 
ÀINII'RNII

RIVER ERNESTO GUEVARA ALI'EIOA
SAilTOS CRUZ

50,0050.000,00 50.000

RICARDO SOTERO DA CRUZ NETO 50,0050.000,00 50.000

VALOR TOTAL 100.000,ü) 100.000

6TD JUCESE

IBOIOCOLO: 1903252a0 DB O2/O1/2O-t9. CóDrGO DE VERTFTCÀçÀO:
119030351.31. NIRE: 28200593521.
RKR IIEIECOX PROVBDOR BÀNDÀ IÀAGÀ LIDà

100 I
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cLAusuLA eulNTA- oA ADMTNTSTRAçÃo RUBRICA:

A administração da sociedade cabe a RMER ERNESTO GUEVARA ALMEIDA
SANTOS CRUZ, com os poderes e atribuições de Administrador, autoÍizado o uso do nome

empresaÍial, vedado, no entanto, em atividades eslranhas ao inteÍEsse social.

CLAUSULA SEXTA- DOS PROCURADORES

Ficâ facuhado ao adminislrador nomeâr pocuradorês para um pêriodo determinâdo,
nunca excedente a um ano, devendo o instrumento dê procuraçáo €specificar os atos a serem
pr8ticados p€los pmGlradoÍes.

CLAUSULA SETIMA- DAS RETIRAOAS

A reürada mensal, e título de 'pú hbôÍe', sêrào realizaóas por RIVER ERNESTO GUEVARA
ALMEIDA SANTOS CRUZ e RICARDO SOTERO DA CRUZ NETO para suprir as suas desp€sa§
paÍticulares.

CLAUSULA OITAVA. DO EXERCÍCO SOCIAL

Ao téÍmino da cada exeÍcicio social, em 3'l de dêzembÍo, o administÍâdor prestaÉ
contas iustíicadas dê sua adminbtração, procedendo à ehboraÉo do inventário, do balsnço
patrimonial ê do balânço de resuhado econômico, cabendo aos sócios, na proporçáo de suas
quotas, os lucros ou pefdas apuradas.

CLAUSULA NONA- DO FALECIMENTO DE SÓCO

Falêcendo ou inteditado qualquer sócio, a sociedade @nlinuará suas atividades com
os heídeiros, sucessores ê o incâpaz. Nâo sendo possível ou ínexistindo hterêsse destes ou do(s)
sócio(s) rêmanêscente(s), o velor de sêus haveres sêrá apurado e lquidado com basê nâ situâçáo
patrimonial da sociedade, à data ds resoluçáo, veÍificada em bahnço especialmente levantado.
Paúgrafo único - O valor devido aos herdeiros do sócio fâlêcido sêrá pago da seguinte forma:
40olo (quarenta por cento) no prazo de dois mês€s; 30% (trinta por cento) no prazo de sêis mBses;
e 30% (tÍhta por cênto) no prazo de 12 meses.

v 
cLAUsULA DÉcrÍr/rA - DA TRANsFERÊNctq DAs euorAs

As quotas são indivisíveis e náo podsráo ser cedidas ou transfeÍidas a t€Íceiros sem o
mflsentimênto do outm sócio, a quem fica assegurado, em iguaHade de condiçÕes e preço, o
diÍêito de preÍeÉnch parâ suâ aquísiçáo se poslas à venda, foÍmâtizando, se realizada â cessão
delas, a alteraçáo contftrtual pertinentê.

Parágrafo primelÍo - Em principio, é vedado a quâlguêr dos sócios adquirir a totalidade das
guotas do sócio retirant€, dêvendo a padic,.paçáo deste ser rateada igualmcrite êntíe os sócios
remanes@nles, na proporçào dâs quotâs quê possuírem, seMo se um deles dedhaÍ do direito dê
preÍerência. V

coNtERtc& AINIIRNIT

C JUCESE

CERTIEICO O REGISTRO Eg Ol/O7/2Oa9 11:52 SOB N' 20L903252àO-
PR(,IOCOLO: 190325210 DE O2/A1l2OL9- úDrCO Dr VERTFTCÀÇÃO:
11903035131. NIRE: 28200593521.
RRR !!E',ECOI' PROVIIDOR BÀNDT IÀRGÀ I.TDÀ



Parágrafo segundo - Findo o prazo de 30 (trinta) dias para o exercício da preferência sem que os
sócios tênham se manifestando ou se houver sobras, as quotas poderão ser cedidas ou alienadas
a terceiros.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RETIRADA OE SÓCOS

O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá noüficar os demais, por escnto,
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias:e sêqÀ;haveÍBçeqêÉo pagos, após o levantamento de
bâlanço geral da sociêdadê especifico para esíé'firit',"efi 24 pinle e quaÍo) prêstâçôês mensâis,
iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 60 (sessenta) dias contâdos da data da
reürada do sócio.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS

Os câsos omissos neste Contrato Social serão resolvidos com observância nos
preceitos do Decreto N.o 3-708 de 10/01/1919, e de outros disposÍtivos legais aplicáveis.

i',!Ír:,''f, Ül:1\: ::1 t\''l"1'
CLAUSULA DÉCIMA TERCE]RA - DO DESIIiIPÉDúENTO

Para fins do disposto no art. 37, ll, da Lei n.o 8.934, de 18/11/1994, com redação
dãda pelo aft. 4o da Medida Provisória n.o 1.958-26, de 06/01/2000, o sócio administrador RIVER
ERNESTO GUEVARA ALilIEIDA SANTOS CRUZ já qualificado, declara, sob âs p€nas da lei, de
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
rle condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporaÍiamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prêvaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorÍência, contra as relações de consumo, fé pública. ou
a propri€dade

CLAUSULA DÉCIMA OUARTA - OO FORO
Fioa eleilo o foro da Comarca de Laranjeiras, Estado de Sergipe, para qualquer ação fundâda
neste contrato, côm êxdusão expressa de quálquer outro, por mais privilegiado quê seja.

Laranieiras (SE) ,21 eJunho de 2019

RÍVER E,RN GUEVARA ALMEIDA S
Sócio Administrador

S GRUZ

RICARÚ SOTERO DA CR
Sóciâ quotista

ffio'*u**r,c0NfiRi.

s JUCESE

CBRTIIICo o REGISTÂo ú Oa/07/2OL9 11:52 SoB Í" 2019032521t0
PRO|rOCO,,O: t9O3252tO DB 02lO7/2019. CóDIGO DE VBRTFTCTçÁO:
1.1903035131. NIRE : 28200593521 .

RKR ?EI.ECOII PROVE:OOR BÀNDÀ I.ÀRGiÀ I,TDÀ
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R'VER ERI{ÊSTO GUEVARA A S CRUZ
AV JOAO PAUIO II. O. CONJUNTO MANOEL NO PI\oRO FRANCO.

CENTRO
491?o"{MO LÂÂAJEIRÂS SE

Nümero do contrato: 0018-001 .025599-3

Ns PÁGINA:

RUBRICA
'Mclhd diâ dê cmp.â:01D1l202i

R$
1.044,30

Pôgafiúro Minlmo Rl

208,86 18x
R' 96,90

lmÍÍr^raÍE: VhDa Fodê .slr*, d. lddô ú sú.6p..ir.d€ dà p.g6hq6, utu dâ3 oldlls.prágÍ.rl* É Ê.r.
ídrra o{ &d Ce lk§ Corlr.l ó. A!Ândifrrto ,L & la:@ tua3 do dL do voriãúdro da §b É«ra Dar. .s@h€r oulra
ocçáo, Podáúo Fdldr o v.ld do eldo loLl ú dó 18{d.?.rôo) v.G.

Ps nri(,.s iídd!õ.s:
(C5!{* o 16gló6 m*tp.rfrôas) - a0O2-2320. ÍO€@úr b@ad!dB) - Og) 321&ã,80 / 060O28,L2844.
No âxt6rir +55 (79) 3231-73t1 (4.õ6 lq.{ão â @ôrád
Cdúía a mudanÇô no seu @.!úalo dô ad€6iào, a.asndo *w bffia.rd.ffi.br

uüITE DE cRÉDITo Rs

Umilê dê Crédilo Totsl

Limitê Em€.gsiêal

R51.500,00

R6 0,00

Rt3 0,00

IMPOSTOS

loF Oiáno

E CÂRGOS

Cédito rdalivo
PaEdâ,Yrento Fâturâ

Mdla
Ju.os ParEehdo Emissor

tlô PârÍodo PÍ6r. P.Ííodo
15,95% â.m 17,95% â.Ítr

6,98% a.m 9,90',6 a.m

15,95% 3.m 17.95% ê.m

2,O0'A a.n 2,00% â-m

3,75'Á s.m 5,9S% a.m

cET- Finânciámehto Fál!.ã 16.54% á.m 53021%á.a

RESUMO DA FÂTURA EtI REÂL (RS)

Íolal dâ Faturâ Ârlêriú -

Pâgâmênro/crádito +

C.€dno/Esiomo =
Dêbito/Êstoíno =

Multâ + EncáÍgos + lmpostô§ +

Compras Sâque +

A Vêícêr Pârcelâdo

REsur'to DA F TI,RA E,.I DÔLÂR (UsS)

467,34

615,00

0,00

0,00

0,00

1.191,96

160,81

compraE sâque Dolar (US§) +

Comprds Sâque Real(R$) 1

Eslomo -

lmpostos +

0.00

0,00

0.00

0,00

2íÍEÍPO SEêTJRO BâX6SE CâRD

RIVEF ÉRN€sÍo G^s cRu2 - 6i161."'.-_.oi,ra

IO/IIDIUO FAIURATàTER|oR

06/1012010 Elg €RcPÀGesuc^T ooÀsPEc

O3Jí2020 PÀGI'IEltrÍO O€ FATURA

O7'11I20'O GB RBGA
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Ne PÁGINA:

RUBRICA:

Loia e Lan House Net Show

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa RKR TELECOM PROVEDOR

BANDA LARGA LTDA, estabelecida na Rua Horácio Hora,73, CNPJ 24350.276/0007-68,
foi nossa fornecedora de serviços de acesso à internet banda larga. A referida empresa

cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos

serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto
contratado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 15 de dezembro de 2020

tvL "'ihrlíY
a
Alves

Loja e Lan House Net Show,

CNPJ: 27.935.29710001-33

Rua Vinte e três, ne 1610,

Nossa Senhora do Socorro - SERGIPE CEP 49160-000

5.§
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêcêita Fêdêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Na6ional

CERNDÃO NEGATIVA DE DÉqTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATÍVA
DA UNIAO

Nome: RKR TELECOM PROVEDOR BANDA LARGA LTDA
CNPJ: 24.350.276/0001-68

Ressalvado o direito de â Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer díüdas de
responsabilidâde do sujeito passivo acima identiÍcado quê vierem a ser apuradâs, é certiÍcado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
PÍocuÍedoÍie-Geral da Fazendâ Nacionâl (PGFN).

Esta certidão é válidá para o estabelecimento matiz e suas filiâis e, no caso de ente federâtivo, parâ
todos os órgáos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçáo do
sujêito pâssivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n' E.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionadâ à veriÍicaÉo de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http:/ flww.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão ematida gratuitamente 
"o 

O^"tápo,l"ria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'l, de 211012014.
Emitida às 09:46:15 do dir1511212020 <hora e date de Brasília>.
Váhda até 1310612021. /
Código de controle da certidáo: ,íE59.D37C.972À3336
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

,§*n*o(otÍÍ't't

111
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N9 PÁGINA:

RUBRICAT
Consulta Regulâridadê do Empregador1411212020

Câ,Í'xA
Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 24.350.27610001-68
RAZãO SOCiAI: RR TELECOM LTDA ME

Endereço: RUA CoMANDARoBA 383 / CENTRo / LARAN]EIRAS / sE / 4917O.OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garôntia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

//'
Validade:11l12 /2020 a 09/0U2O2t

Cêrtificação Número: 2020121 1043322192091 10

Informação obtida em L4/l2l2O2O 07:25 43 ,z'

A utilização deste Certiflcado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Nltttltl
coNttRt

https.//consulta-crf.caixâ.govbr/consuhacrÍ/pages/con6ultaEmpregadoajsÍ 1t1



14112nO20 SEFAZ : Secrêtaria de Estado da Fazênda dê Sêrgipe

SECRETÂRIA DE ESTADO DA FAZENDA DE §ERGIPE

Certidão €gativa dc Débitos Estaduais N. 54O572/2O2O

27.L52.326-3
RKR TELECOM PROVEDOR BANDA LARGA LTDA
24.350.27610001-68
SOC. P/COTAS RESP. LTDA-EMPRESA PRIVADA
PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES
RUA COMANDAROBA 383
CENTRO - LARANIEIRAS CEP: 49170000

N9 PÁGINA:

RUBRICA:

Ol2válida por 30 (trinta) dias a pârtir da

TRNtl

'P'-IÉ,

lhscriÉo Estâduâl:
Razão Soclal:
CNPJ:
Natureza Jurídica:
Atividadê Ecoíômica:
Endereço:

data da €missão.

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,
ressalvando o dlreito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 2A3 de 75/02/2

Certidâo emitida ern 14 / 12/2O2O 19:16, yúlidâ aré l3lol/2o21 e deve ser conferida na Internet no
endereço www.s.íaz.ec.gov.br pelo a gente recebedor.

Aracaju, 14 de Dezembro de 2020

Autênticação;2020í2t4GUN5ta

á,

Copyright O 2002 - Sêcrêtària de Estado dã Fazênda d! S.rgip.
Av. Tahcrêdo Nêvc§, §/n - Cêntro Administrôtivo Augusto Franco

C€p 49080-900 - ArÀcàru/sE - (orx79) 216-7000

coNçtst

hltps:/Àecurity.seíaz.se.govbr/porlal/pnnt.jsp?AtlpName=SlCSTrên6ld=T24070&Optioh=proce6s&token=1wNbwMd78n êBsvMDiójACC 1t1
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SEFAZ : Secíetaria de Estado da Fa2enda de Sergipe

SECRETÂRIÂ DE ESTÂDO DÁ FAZF,NDA DE SER.GIPE

Declaração de Rccolhimento do ICMS N. 566707/2020

lnscrição Eatadual:
Razáo Sôcial:
CNPJ:
Nâturêzá Juaídicá:
Aüvidade Econômicâ:
Endêreço:

27 .t52 .326-3
RKR TELECOM PROVEDOR BANDA LARGA LTDA
24.350,27610001-68
SOC. P/COTAS RESP. LTDA-EMPRESA PRIVADA
PROVEDORES DE ÀCESSO AS REDE§ DE COMUNICACOES
RUA COMA'{OAROBA 383
CENTRO - LARANIEIRAS CEP: 49170000

Declaramos que, de acordo com as informações constantes em nossos arquivos, a citada empresa está regular com
os recolhlmentos do ICMS, ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobíar dívldas que venham a ser
apuradas de responsabilidade da empresa aqui qualiflcada, após a emissão deste documento.

Declaração emitida via Intemet nos t€rmos da portaria No.790, de 29/05/2OOl, válkla por 30 (trinta) dias a partir
da emissão.

/t ,/
A presente declaração de recolhlmento, emitida em 3ol12l2o2o oa;35:51, é vtlid..lê 29lo1l2o21 e deve ser
conferida na Internet no endereço www.3cíaz.rc,goy,bl pelo agente recebedor.

Aracaju,30 de Dezembro de 2020

Autênticação:20201 23oBu7vcP

Copyright O 2002 - slct.tàriã dê Estado da Fazêndã dê sergipê
Au Tâncrêdo Nêvês, a/n - Cêntro Admihistrãtivo Augusto Frànco

cêp 49080-900 - Àràcàju/SE - (0xx79) 216-7000

corrtttt
.6**

httpsi//6ecurity.seÍaz.s€.govbr/poítal/priht.jsp?AppName=SlC&Tran6ld=T241628Option=procê66&tokeh=a4AVVDdQpmSlVÉUVxaBZl3wCC 111
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'rqi. r.{r.
ESTAOO DE SERGIPE

Prefeitura Municipal de Laranjeiras

Certidão N'
8382020

CERNDÃO - NEGATIVA DE DÉBITOS c. tlt. c
í000í780

Em cumprimento à solicitação do requerente, com as características acima e ressalvado o diÍeito da Fazenda Pública

Municipal pesquisar, inscrêvêr e cobrar a qualquer tempo, as dívidas que venham a ser apuÍadas, CERÍIFICAMOS para Íins

de direilo, que mandando rever os registros tributários, não conslatamos a exislência de débitos em nome do contribuinte.

INTE
Nome ou Râzáo Social

RKR TELECOI\,i PROVEDOR LTDA- ME

CPF/CNPJ

24.350.2761000168

EÍdereço
RUA COi'ANDAROBA N" 383

Complemehto

null

Bairo
CENTRO

Cidade

Laranjêiras

UF

SE

Dãta Emissão

23t1',t t2020

Data Validâde

2210112021

ffi,n unn
c0NltRt

6egundâ-feira. 23 dê novêmbro de 2020

Página 1 de 1
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popen .ruorcrÁrro
JUSTIÇA DO TRABÀI-HO

CSNTTP.ã,O NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀtHISTÀS

NOme: RKR TELECOM PROVEDOR BANDA LÀRGA LTDA
CNP,J: 24.350.276l0001-68
Certidão n" t 34830Lr2 / ?A20
Expedição: 30/L2/2020 / às 08 :29 :17
validade: 27/06/2021,/- 180 (cento e oitênLa)
de sua expedição.

CONçÉRE

(MATRI Z

dias,

E FI LIÀI S

contados da data

cert.ifica-se que RKR TEr.Eco!{ pRovEDoR BÀNDÀ Í,ARGÀ rJTDÀ (ríÀTRrz E

FILIÀIS), inscrito (a) no CNP,I sob o n" 24.350.276/000L-68, NÃO CoNS!À
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabal,ho, acrescent.ado pela Lei n" 1-2.440, de 7 de julho de 2OLL, e
na ResoluÇão Administrativa n' f470/21ll do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosLo de 201L.
Os dados constanEes desta Certsidão são de rêsponsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à daLa da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atsesta a empresa em relação
a todos os seus estabe lec imentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desEa cerLj.dão condiciona-se à verificação de sua
auEenticidade no portaf do Tribunal superior do Trabalho na
Int.ernet. (htt.p: / /www. tst. jus.br) .

Certsidão emitida gratuitamente,

TNFORTíÀçÃO TUPORTÀIÍIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à idenEificação das pessoas naturais e jurídi"cas
inadimplent.es peranEe a JustiÇa do Trabalho quant.o às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas. inclusive no concêrnentê aos
recolhimento6 previdenciários, a honorários, a cu6Ea6, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Concilj-ação Prévia.

,ffn*nu'

es: c.it';tst.tus-br
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RUBRICA:--flPVisualizâÇão da Cêrtidão

ESTADO DE SERGIPE
PoDER JUotctÁRto

cARTóRIo DtsrRtBUtDoR DA coMARcA DE ARAcAJU
Fórum GumeÍsindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Cenfo Administíativo Augusto Franco, Capuúo
Telefone: 322&3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 4908M70 Aracaju-SE

CERTIDAO NEGATIVA

Dados do Solicitantê

Razão Social:
Nome Fantasia:

RKR TELECOMPROVÊDOR BANDA LARGA LTDA

RKR Natureza Certidão:
TELECOMPROVEDOR
BANDA LARGA

Falência, Concordata, Recuperação
ludiciãl e Extra-Judicial

Domicílio:

Data da Emissão:
No da Certidão:

laràn)eiÍas /-
30lLZl2O2O Ogi42
* 0002597560 *

Tipo
Pessoa/CPFlCNPI:
Data de Validade:
No da Autenticidade:

de Juridica / 24,350.27610001-68

,-'* 29/07/2027 *
* 054586.0725 *

Certifico 
^que 

NÁO CONSTA, nos registros de distribuiçáo dos 1o e 2 Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, AÇÃO
DE FALENCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em andamênto,
contrâ â firmâ âcima identificâdâ.

Observaçóes

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pêla Rêsolução 61/2006, de 29/ll./2006.

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devefldo a titularidade ser conferida pelo interessado
e/ou destinatário.

c) A validade desta cêrtidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de uma
nova certidão.

d) A autenticidadê desta certidâo poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - www,tjsejus.br -
no menu -seryiços - Certidão On Unê-, utilizando o número de autenticidadê acima identificado.

CONçtRt
.6**'

https:/ Àww.ljse.juÊ.br/portal/servicos4udiciais/cênideo-ohlihe/solicitacâo-de-certideo-nêgâtiva 111



ITLELLIIEIC(OII[4

pe p[otNA:

RUBRICA
PROVEOOR EANDA LARGA

Declaração de Empregados

A empresa RKR TELECOM PROVEDOR BANDA LARGA LTDA inscrita no CNPJ ne

24.350.276/000I-68, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.i RIVER

ERNESTO GUEVARA ALMEIDA SANTO CRUZ, portador (a) do RG ne 31640222, e CPF ne

040.588.805-89 DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 2 da Lei ne8.666, de

21 de.iunho de 1993, acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis ânos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 0.

RKR TELECOM

PROVEDOR BANDA
LARGA
LTDA:24350276000168

RKR TELECOM PROVEDOR BANDA LARGA LTDA

24.35O.276/0007-6A

Ruâ Horácio Hora, ne 73, Laranjeiras - Sergipe. CEP: 49170{00
Telefone:79 3281-2393 / 0800 878 1919

Site: www.rkrtelecom.com.br

Asslôado deformâ digital por RKR

ÍEtrCOM PROVEDOR EANDA
LARGA LIDA:243502760001 68
Dôdos: 2020.1 2.30 08:45:08 -03'00'

Ne 5425

D

lr
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

poRTARIA No O2l2O21
DE 04 DE JANEIRO DE 2021

Daslgna Comissão Permanente de
Licitação - cPL, Para atuar em
licitações, no âmbito da Câmara
I+l u n ici pa I de La ra njei ras.

O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras, no uso de suas atribuiçõês legais
e da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações),

RESOLVE:

Art. 10 - Designar, para atuar como Comissâo Permanente de Licitação - CPL,
exercendo todas as funções à mesma inerentês e designadas em Leglslação
pertinente, no âmbito da Câmara Municipal de Laranjeiras, os servidores abaixo
especificados, nas respectlvas funções:

I - KÊNIA ALVTNA Dos sANTos coNcErçÃo, cpF: 72o.66t.305-s9-
II- ITIARCOS ANTôNIO }IENEZES SOBRAL, CPF: 507.782.005.82-
III -ROBERTO ROCHA DOS §ANTOS, CPF: (928.181.455-20

AÉ.20 - O presidente da comissão designará dentre os dois membros aquele que
funcionará como secretário(a).

AÉ.30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publícação, retroagindo seus
efeítos à 04 de janeiro de 2021 e terá valídade de 01 (um) ano, revogadas as
disposições em contrário..

Laranjeiras/SE, 04 de janeiro de 20

n
Preside a Câmara Municipal de Laranjeiras

coNttRi
Sootie,*xi

c lrI!
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUMCIPAI DE IÁRANJEIRAS

JUSTIFICATTVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NO o1l2o21

A COMTSSÃO PERMANENTB DE LICITAÇÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE I-ARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE, instituída nos termos da

Portaria no oz, o4 de janeiro de zozt, vem justificar a contrataÉo de empresa para
presta@o de serviços para acesso a rede de internet banda larga mais bloco de IP fixo /3o,
atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de laranjeiras, em conformidade
com Decreto Federal no g.4rzlzor9 que altera os valores do art 24 incisos I e II da Lei
8.6661%, e de acordo com os motivos adiante expostos:

CONSIDERANDO, que na Administra@o Pública em regra todos os

contratos sejam precedidos de processos licitatórios, no entanto, a l,ei no 8.666/99, em seu
aÍt.24, inciso II, trata da dispensa de licitação para compras e serviços de valor até to %
(dez por cento) do limite preüsto na alínea "a", do inciso II, do art. 23, do mesmo Diploma
l,egal, e em conformidade com Deereto Federal no g.4tzf zotS que altera os valores do art
24 incisos I e II da l*i 8.6661q sendo este valor equivalente a R$ L7.6oo,oo (dezessete

mil e seiscentos reais).

CONSTDERANDO, que o valor orçado, não ultrapassou os valores
estabelecidos no Decreto Federal no g.4tzlzot9 que altera os valores do art 24 incisos I e
II da l,ei 8.666lgSe seus dispositivos, ou seja, R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos
reais).

CONSIDERANDO, que a contratação direta não pressupõe a
inobservância dos princípios administrativos, nem, tampouco, caracteriza uma liwe
atua@o da administra@o. Quando em verdade há um procedimento administrativo de
Dispensa de Licita$o que antecede a contrata@o, possibilitando também tratamento
igualitário a todos quando da realiza$o da pesquisa de preço no mercado através de
orçamentos, conforme fora realizado preüamente pela Câmara Municipal de
Laranjeiras/SE.

CONSIDERANDO, que conforme dito anteriormente a Câmara
Municipal de Laranjeiras/SE teve o cuidado de pesquisar os preços no mercado com
empresas do ramo pertinente ao objeto a ser contratado, identificando as características
necessárias e importantes para a composição dos preços.

CONSIDERANDO que, em rela$o ao objeto em questão, a

inüabilidade da licitação decorre não em razão da falta de competitiüdade entre os
possíveis interessados, mais se torna a licitação neste caso inconveniente aos objetivos da

Site: camaradelaranjeias.se.gov.br/ - Email: cnrlaranieiras@infonet.conr.br
Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,

C.N.P.J n" 32.894.32 I /000 | -73- Fone 3281-1055

b



N9 PÁGINA:
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUMCIPAL DE I,ARANJEIRAS
administração quando colocado à tona a equaÉo custo-beneficio, verificou-se que a
licita@o traria maiores custos a administra@o do que beneflcios, além do que, este

aparentemente demonstrado no processo à pequenez do valor esümado para a
contrataéo.

CONSIDERANDO, que de acordo com o levantamento de preços
feito, constatou-se que a empresa RKR TBLBCOM PROVBDOR BANDA IÁ.RGA
LTDA, cotou o menor preço para a presta@o dos serviços objeto deste processo, em
conformidade com Decreto Federal no 9.4tzlzot8 que altera os valores do art 24 incisos I
e II da Lei 8.6661%, com a referida empresa, por um período de rz (doze) meses.

CONSIDERANDO que existe lastro financeiro para o pagamento da despesa
de R$ 15.6oo,00 (quinze mil e seiscentos reais), ao tempo em que informamos à
classifi cação orçamentária :

o1.o1 - Câmara Municipal de l.aranjeiras
o1.o31.ooo8.2.oo1- Manuten$o da Câmara de Vereadores

339o.39.oo - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: Próprios.

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados,
opina a Comissão de Licita@o da Câmara Municipal de Laranjeiras, pelo acatamento da
contrataÉo e se pronuncia favoravelmente à celebra@o do contrato, com a exigência do
préüo processo licitatório, ex ui em conformidade com Decreto Federal no 9.4r2/zor8 que
altera os valores do art 24 inciso I e II da lni 8.666199. Submetemos a presente
JUSTIFICATTVA a aprecia@o do Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal
de Laranjeiras, para que, na hipótese de ratifica$o da mesma, determine a sua publica@o,
na forma do Art. 13, inciso XII, da Consütuição Estadual, como conditio sinequa non para
efiúcia deste ato.

Laranjeiras/SE, o4 de janeiro de zozr.

Kênia Alvina Conceição
Preside

//>
arcos iônio Men ES ral

Roberto Rocha dos Santos
Membro

Site: camaradelaran_jeiras.se.gov .br/ - Email: cnr laranieiras(â)infonet.cort.br
Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,

C.N.P.J n' 32.894.321/0001-'13- Fone 3281-1055
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EXTRÀTO DA JUSTIFICATIVA

DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2021
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços para acesso a rede de intemet banda
larga mais bloco de IP fixo /30, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de
Laranj eiras.
PRESTADOR DE SERVIÇO: RI(R TELECOM PROVEDOR BANDA LARGA LTDA
VALOR GLOBAL: R$ 15.600 (quinze mil e seiscentos reais).
PRAZO: A partir da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 202'l .

CLASSIFICAÇAO ORÇAMENTARIA PARÀ A DESPESA:
0l .0 | - Câmara Municipal de Laranjeiras
01.031.0008.2.001- Manutenção da Câmara de Vereadores
3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: Próprios.
BÀSE Lf,GAL: Decreto Federal n'9.41212018 que altera os valores do art 24 incisos I e II daLei8.666/93.

Laranjeiras/SE, 04 de janeiro de 2021

xeni, nrin" ao.ffi:;Íonceicao

CERTIDÃO
Certifico que o EXTRATO DE
JUSTIFICÂTM acima
mencionado foi afixado no quadro de
avisos e publicado no Dirírio Oficial
desta Câmara para coúecimento
geral.

Laranjeiras/SE, 04 de janeiro de 2021

Kênia Santos Conceição
P ente da CPL

Site: camaradelaranjeiras.se.gov br/ - Email: cmlaranieiras@infonet.com.br
Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,

C.N.P.J n' 32.894.32110001-73- Fone 3281-1055
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Laranjeiras/SE, o4 de janeiro de zozr.

ÀAssessoria Juúdica:

Em atendimento ao preceito disposto no art.38, parágrafo único, da l,ei

8.6661%, está encaminhando, para análise e Parecer dessa Assessoúa Jurídica, processo

referente à minuta de DISPENSA No oz/zoet, úsando à Contrata@o de empresa para

presta@o de serviços para acesso a rede de internet banda larga mais bloco de IP fixo /3o,

atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Laranjeiras.

Atenciosamente,

Kênia Santos Conceição
Preside te da C.P.L.

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Emai[: cnr laranieiras@in fonet.com.br
Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,
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MINUTA DO CONTRATO NO t2021

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PRESTAÇÁO NB
SERVIÇOS DE ACESSO A INTERNET E IP
FIXO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE LARANJEIRAS/SE E DO
OUTRO LADO A EMPRESA RKR TELECOM
PROVEDOR BANDA LARGA LTDA.
CONFORME ADIANTE.

Pelo presente Instrumento particular de conffato de prestação serviços,
reuniram-se, de um lado a CÂNfnnq, MUNICIPAL DE LARANJEIRÂS, Rua Getulio Vargas,
24, LarmjeiraslsE, C.N.P.J n' 32.894.32110001-73 doravante denominada CONTRATANTE,
pessoa jurídica de direito público, neste ato representada pelo seu titular, Sro LUCIANO DOS
SANTOS, brasileiro, maior e capaz, Presidente, e do outro, a RI(R TELECOM PROVEDOR
BANDA LARGA LTDA, empresa sediada à Rua Comandaroba n' 383, Bairro Centro, na Cidade
de Laranjeiras/SE, CNPJ n' 24.350.27610001-68, aqui representado pelo senhor o RIVER
ERNESTO GUEVARA ALMEIDA SANTOS CRUZ, doravante denominado simplesmente de
CONTRATADA, pactuam o presente termo, mediante as cláusulas e condições abaixo aliúadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1-Prestação de serviços para acesso a rede de intemet banda larga mais bloco de IP fixo /30,
atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Laranjeiras.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
2.1 O Contratante pagaÉ a Contratada pela execução dos serviços, o valor global de R$ 15.600,00
(quinze mil e seiscentos reais), sendo o valor mensal de R§ 1.300,00 (um mil e trezentos reais).

2.2 Os pagamentos relativos a este contrato será efetuados mensalmente, após a aceitação dos
serviços pela Câmara. A CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura de prestação de serviço,
Certificado de regularidade com o FGTS, Certidão negativa de débitos federal, estadual, municipal
e Trabalhista;

2.3 - O contratante reserva-se o direito de sustar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços
não estiverem de acordo com as especificações;

2.4 - O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato;

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.b/ - Email: cmlaranjeiras@inlonet.conr.br
Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,

C.N.P.J n" 32.894.32 I /0001-73- Fone 3281- 1055
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CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO
3.1-O prazo de vigência desle contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura até
31.t2.2021 .

CLÁUSULA OUARTA - DA DOTACÃO ORCAMENTARIA
4.1-A despesa prevista na cláusula segunda correrá por conta da seguinte dotação orçamentiíria,
constante do orçarnento para o corrente exercício financeiro:

01.01 - Câmara Municipal de Laranjeiras
01.031 .0008.2.001- Manutenção da Câmara de Vereadores
3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: Próprios

CLÀUSULA OUINTA - DA OBRIGACÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
5.1 - Tendo em vista, os computadores que estão interligado em Íedes, estando a intemet
compartilhada entre estes, necessitamos além do link da intemet, um suporte de rede lógica intema,
incluindo instalação, configuração e manutenção;

5.2 - Inclui também a configuração dos equipamentos (computadores, impressoras roteadoras,
switchs e outros) estando permanentemente conectada ao link de acesso à intemet, quando for
autorizado;

5.4 - Responder pelos eventuais danos causados direÍamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, inclusive os decorrentes de
quaisquer perdas de prazos dos processos judiciais sob sua responsabilidade;

5.5 - Zelar pela qualidade e perfeição dos serviços executados;

5.6 - Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas nesta conratação e na Lei 8.666193;

C U EXTA _ DAS OBRIGA ÕBs oa, coNTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTE:

6.1 - Fomecer todos os meios e subsidios necessários para que a CONTRATADA desempeúe na
forma estipulada os serviços;

6.2 - Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula quarta do presente instrumento,
dentro do prazo pactuado desde que atendida às formalidades previstas;

6.3 - Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, que
deverá anotar um registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

Site: camaradelaranjeiras.se.goy.br/ - Email: cm laranieirasúDin fonet.com.br
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5.3 - O prazo máximo para atendimento do suporte também deverá ser em até 2 (duas) horas;
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6.4 - Notificar a CONTRATADA imediatamente sobre as faltas e defeitos observados na execução
do contrato;

6.5 - Promover o respectivo desconto tributário incidente sobre o serviço prestado;

7.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, em conformidade com as norÍnas que
regem as espécies, pelo período de 12 (doze) meses;

CLÁUSULA OITAVA _ DAS PENALIDADES

8.1- Em caso de inexecução parcial ou total das clausulas de que se compõe este Contrato, atrasos,
não cumprimento quanto à qualidade, defeito, e outros pertinentes a execução do Contrato,
garantida a prévia defesa ficará a contratada sujeita as seguintes penalidades:

8.3- Suspensão do direito de licitar ou contrataÍ com a Administração Pública Municipal por pr.vo,
não superior a 02 (dois) anos, que será fixado pelo Ordenador de Despesa, a depender da falta
cometida;

8.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da penalidade, ou até que seja promovida sua
reabilitação.

CLAUSULA NONA- DA MULTA
9.1-A desistência injustificada por qualquer das partes na execução do presente pacto, implicará no
pagarnento de multa estipulada em 20%o (vinte por cento) do valor contratado, devidamente
corrigido, mais as despesas que por ventura se faça necessário para sua cobrança.

ÇLÁUSULA DÉCIMA- DA VINCULÂÇÃo
10.1-O presente contrato vincula-se às determinações da Lei n.' 8.666193 e suas alterações,

baseando-se no Decreto Federal no 9.41212018 que altera os valores do art 24 incisos I e II da Lei
8.666193 e as especificações constantes na proposta da contÍatada que paÍte integrante deste termo.

CLÁUSULA DÉCIMA _ PRIMEIRA_ DA RESCISÃo
A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77
a 80 da lei n' 8.666/93. A rescisão deste conúato poderá ser:

6.6 - Fiscalizar o recolhimento de todos os tributos devidos em deconência da prestação de serviços
objeto do presente contrato

CLÁUSULA SÉTIMA - Do REAJUSTE Do CoNTRATO

8.2- Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do Contrato por dia de atraso na entrega, ou por
item não atendido, em desacordo com as especificações até l0 (dez) dias após o vencimento do
prazo para o início dos serviços;

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cnrlaranieiras@infonet.conr.br
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11.1 - Determinada por ato unilateral, e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da lei n" 8.666193, notificando-se a CONTRATADA com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos;

I l-2 - Amigável, por acordo entÍe as paÍes, reduzida a termo, deste que haja conveniência para o
CONTRATANTE;

1 1.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente;

11.4 - O contratado recoúece os direitos da administração, em caso da rescisão administrativa
prevista no Art. 77.

CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA - DA FONTE DOS RECURSOS
12.1-A despesa de que trata a cláusula segunda do presente pacto, correrá por conta de recursos
próprios do Poder Legislativo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA F'ISCALIZACÂO
13.1 Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666193, será designado a servidora Josselândia

Andreza Silva dos Santos Sampaio, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

§1'- A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as norÍnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada.

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA -TERCEIRA -DO FORO
13.1-Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras, Estado de Sergipe, com exclusão de ou[o, por
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente termo.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o pÍesente termo particular de contrato, em 02
(duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemuúas abaixo, pam que
produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Laranjeiras/SE, _ de _ de 2021

CONTRATANTE

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
CPF

CPF

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranjeiras'4-rintbret.conr.br
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PARECER JURÍDrCO No 05/2021
PROCESSO DE DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO r.o Otlzo2t

ASSUNTO: Dispensa de Licitação para contratação da empresa RKR TELECOM PROVEDOR

BANDA LARGA LTDA para a prestação de serviços para acesso a rede de ínternet banda
larga mais bloco de lP fixo /3o para a Câmara Municipal de Laranjeiras, pelo prazo de tz
meses, com valor anual estimado em Rg 15.600, oo (quinze mil e seiscentos reais).

INTERESSADO: Comissão de Licitação Permanente da Câmara Municipal de Laranjeiras.

EMENTA: DISPENSA DE LICITAçÃO.
possrBrLtDADE. sERvrço PÚBLrco. PffNcíPro
DA CONTTNUTDADE DO SERVIçO PÚBLTCO E DA
SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO.

Trata-se de consulta a respeito da Constitucíonalidade e Legalidade de

Contratação por meio de Dispensa de Licitação de empresa para o fornecimento do serviço

de internet, para uso nesta Câmara Municipal de Laranjeiras.

Depreende-se dos autos, ordem de serviço determinando pesquisa de preço

que foram encaminhadas às seguintes empresas: RKR TELECOM PROVEDOR BANDA

LARGA, UP CONECT PROVEDOR LTDA e CN TELECOM.

Junto ao processo foi acostado parecer contábil informando que há dotação

orçamentária para a contratação de empresa para a prestação dos serviços a serem

contratados conforme rubrica de no o1.o1.o1.oo31.ooo8.2.oo1.3j9o.39.oo.

RUA GETULIO VARGAS. 24 . CENTRO CEP 49I70-OOO (079) 3281-1055
CNPJ 32.894.32110001-73 - LARANJEIRAS-SERGIPÊ €-mail: cmlarânjeirÀs@infonet.com.bí

www.camaradelaranj eiras. se. gov.br
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As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente

um regime regulamentado por Lei.

O Íundamento principal que reza por esta iniciativa é o aftigo.37, inciso )(Xl, da

Constituição Federal de t988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e

alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar

isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as

necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas

e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e

nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da

CF/r988:

(...)

"xxl - ressalvados os câsos especificâdos na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure iguâldade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à gârantia do cumprimento das
obrigaçóes."

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal n'

8.666 de zt de junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos

Administrativos.

O objetivo da licitaçáo é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos

RUA GETULIO VARCAS,24 - CENTRO CEP49170-000- FONE: (079)3281-1055
CNPJ 32.894.32110001-73 - LARANJEIRAS-SERGIPE e-mail: cmlâranj€iras@infonot.com.b.

\f.. www.camaradelaranjeiras.se.gov.br
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princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é

regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações

específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando

a realização adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou ínviáveis, a lei previu exceções à

regra, as Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame

realizado sob a obediência ao estabelecido no art.24, inciso llda Lei n.8.666/91, onde se

verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licítação:

"Art.24 Édispensável a licitação:

ll - para outros serviços e compras de valor até dez por cento do limite previsto na

alínea "a" do inciso ll (R$ 8.ooo,oo) do artigo anterior, e para alienações, nos
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez."

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no

inciso ll do art. 26 da Lei n" 8.666/93.

III - DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE

FRAGMENTAçÃO

Diz o art.26 da Lei 8.6661%, em seu parágrafo único:

"Parágrafo único - O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os
seguintes elementos:

l- caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justiÍique a

dispensa, quando fôr o caso;
ll - razão da escolha do fornecedor ou executante;

RUA CETULIO VARGAS, 24 - CENTRO - CEP 49170{00 - FONE: (079) 32t l-1055
CNPJ 32.E94.32110001-73 - LARANJEIRAS-SERGIPE e-mail: cmlaranjeiras@infonet.com.br

www.camaradelaranj eiras. se. gov.br
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lll - iustificatiya do preso;
lV - documentos de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão
alocados."

Os atos em que se verifíque a dispensa de licitações são atos que fogem ao

princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a

este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua

importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida

justificativa que ateste o referido ato.

No caso em questão se verifica a análise dos incisos ll e lll, do parágrafo único,

do art.26 da Lei 8.666/9j. Inobstante o fato da presente contratação estar dentro dos

limites estabelecidos no art.24, ll da Lei 8.666193, o que iustifica a contratação direta, vale

tecer alguns comentários a despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria

afronta a Lei de Licitações.

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras

deverão ser observadas as quantidades a serem adquiridas em função do consumo

estimado. Portanto, deve haver um planejamento para a realização das compras, além

disso, este planejamento deve observar o princípio da anualidade do orçamento. "Logo,

ndo pode o agente públíco justificar o fracíonamento do despeso com várias aquísições ou

contratações no mesmo exercícío, sob modolidade de licítação ínferior àquela exígida pelo

total da despesa no ano, quando isto for decorrente da folta de planejamento." - Manual TCU.

A Constituição Federal em seu artigo J7, inciso XXI estabelece o dever de licitar

de forma a assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência

aos princípios da impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da

legalidade.

Nesse mesmo sentido, o art.3" da Lei n." 8.666/93, reforça a observância desses

princípios e ainda estabelece que a licitação corresponde a procedimento administrativo

RUA GETULIO VARGAS,24 - CENIRO CEP 49170-000 - FONE: (079) 32El -1055
CNPJ 32.894.321/0001-73 - LARÁNJEIRAS-SERCIPE e-mai,: cmlaranjeiÍâ§@infonet.com.br
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voltado à seleção mais vantaiosa para a contratação deseiada pela Admínistração Pública

e necessária ao atendimento do interesse público.

"É vedado o fracionamento de despesa para adoção de dispensa de licitação ou
modalidade de licitação menos rigorosa que a determinada para a totalidade do
valor do obieto a ser licitado. Lembre'se fracionamento refere-se à despesa."

"Atente para o fato de que, atingindo o limite legalmente Íixado para dispensa de
licitação, as demais contratações para serviços da mesma natureza deverão
observar a obrigatoriedade da realização de certame licitatório, evitando ã

ocorrência de fracionamento de despesa." Acórdão 7l/2ool - Segunda Câmara.

"Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio planeiamento para todo o
exercício, licitando em coniunto materiais de uma mesma espécie, cuios
potenciais Íornecedores seiam os mesmo, de forma a racionalizá-las e evitar a
fuga da modalidade licitatória prevista no regulamento próprio porfragmentação
de despesas" Acórdáo 4oTlzoog - Primeira câmara.

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de

preços iunto à ol (três) empresas, sendo que ambas apresentaram preços compatíveis

com os praticados no mercado, porém a empresa RKR TELECOM PROVEDOR BANDA

LARGA LTDA apresentou proposta com o menor valor.

RUA GETULIO VARCAS,24 -CENTRO CEP49170-000 FONE| (079) 3281-1055
CNPJ 32.894.321/0001-73 - LARANJEIR^S-SERCIPE e-maili cmlaranieiras@infonet.com br

www.camaradelaranj eiras.se. gov.br

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório,

fracionando as despesas, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz em sua obra ContrauçAo

Direto sem Lícítação, páginas i54/t59, 5" edição, Editora Brasília Jurídica, posicionamento do

Tribunal de Contas as União, de que: "O parcelamento de despeso, quer com o objetívo de

evitar modalidade maís ompla de lícitoção, quer com o de possibilítar-lhe a dispensa, constituí

infroção legol" (...) e também o TCU firmou entendimento de que "os compros devem ser

estimodos poro todo o exercícío e há de ser preservada a modalidade correta para o obieto

total, que agruparía todos os ítens".

Essa orientação foi consagrada também em publicação ofícial do TCU intitulada

Licitações e Contratos - Orientações Básicas, Brasília:

IV - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
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Assim, a prestação de serviço disponibilizado pela empresa supracitada é

compatível e não apresenta diferença que venha a influenciar na escolha, ficando esta

vinculada apenas à veriíicação do critério do menor preço.

v - DA JUST|F|CAT|VA DO PREçO E DA ESCOLHA

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como

regra geral, e o meio de aferi-lo está em iuntar aos autos do respectivo processo pelo

menos oj (três) propostas.

No caso em questão verificamos, como lá foi dito, trata-se de situação

pertinente a Dispensa de Licitação.

De acordo com a Lei 8.66619), após a cotação, verificado o menor preço,

adludica-se o serviço àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação

técnica, qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza

o art.27 da Lei 8.666/93, em seus incisos l, ll, lll, lV.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a

realidade do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Câmara

Municipal de vereadores adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regêncÍa dos certames

Iicitatórios.

A empresa escolhida neste processo para sacramentar a contratação dos

serviços pretendidos, foi: RKR TELECOM PROVEDOR BANDA LARGA LTDA.

vr - coNcLUSÃo

Uma vez adotadas as providências assinaladas e abstendo, obviamente da

apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, entende esta Assessoria

RUA GETULIO VARGAS, 24 - CENTRO - CEP 49170-000 - FONE: (079) 3281-1055
CNPJ 12.894.321/0001-73 LARANJEIRAS-SERGIPE e-mail: cÍüamnjeiÍas@infonet.com.br

w*rru.camaradelaranjeiras.se.gov.br 
tr
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Jurídica que a contratação da empresa supracitada poderá ser realizada mediante dispensa

de licitação, uma vez que o contrato não ultrapassa o montante de Rg 8.ooo,oo (oito mil

reais), por exercício, conforme preceituado no art. 24, ll, da Lei n' 8.666193.

É o parecer opinativo, salvo melhor juízo.

Laranjeiras/SE, o4 de Janeiro de zozt.

^^t
huJ- t.-, {^^-r )^-[,-

WHORTON I]EON CRUZ DE LIMA
Advogaào - OABI6E n.'7828

RUA CETULIO VARGAS. 24 - CENTRo - CEP 49170-000 - FONE: (079) 3281-1055
CNPJ 32.694.321/0001-71 LARANJEIRÁS-SERG,PE e-mail: cmlaranjeiras@infonet.com.br
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RUBRICA:, ê-ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUMCIPAI DE LARANJEIRAS

O Presidente da Câmara Laranjeira/SE, usando de suas atribuições legais e de
conformidade com o que dispõe a Lei Federal de n". 8.666 de 2l de junho de 1993 e suas alterações
posteriores passa a ratificar da decisão da Comissão de licitação, referente ao Processo Licitatório:

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇAO

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços para acesso a rede de intemet banda larga
mais bloco de IP fixo /30, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Laranjeiras.

Contratado: RKRTELECOM PRO\EDOR BANDA LARGA LTDA

Valor Global a ser pâgo: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).

Prazo Contratual: A partir da sua assinatura até 3l de dezembro de 2021

Laranjeiras/SE, 04 de janeiro de 2021.

LUCIANO DOS SANTOS
PRESIDENTE

Site: camaradelaranjeiras.se.gov br/ - Email: cmlarani in Íbnet. corr.br'
Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,

C.N.P.J n' 32.894.3 2 I /000 I -73- Fone 3281-1055

TERMO DE RATIFICACÃO
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CÂMARA MUMCIPAL DE LARANJEIRAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO O0tt202r
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços para acesso a rede de intemet
banda larga mais bloco de IP fixo /30, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de

Laranjeiras
PRESTADOR DE SERVIÇO: RI(R TELECOM PROVEDOR BANDA LARGA LTDA
VALOR GLOBAL: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).
PRAZO: A partir da assinatura do contrato até 3l de dezembro de 2021.
CLASSIFICAÇÃO ONç.I,UTXTÁRIA PARA A DESPESA:
DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA:
OI.O1 . CAMARA MLINICIPAL DE LARANJEIRAS
01.031.0008.2.001- MANUTENÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES
3390.39.00 - OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS - PESSOA runÍOrCe
FONTE DE RECURSOS: PROPRIOS
DATA DA RATIFICAÇÃO: 04 DE JANEIRO DE2O2I
BASE LEGAL: Decreto Federal n" 9.41212018 que altera os valores do arÍ 24 incisos I e II da Lei
8.666193.

Laranjeiras/SE, 04 de janeiro de 2021.

CERTIDÃO
Certifico que o EXTRATO DE
DISPENSA acima mencionado foi
afixado no quadro de avisos e

publicado no Dirírio Oficial desta
Câmara para conhecimento geral.

tr
Kênia Alvina a@oro. Conceição

Presidenle da CPL

\ /-'
ó"

Kênia Alvinaps Santos Conceição
Presidente da CPL

Site: camamdelaranjeiras.se.gov.br,' - Email: cnr lararúeiras t4-,in Íonet.conr. br
Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,

C.N.P.I n' 32.894-321/0001-73- Fone 3281- 1055

EXTRATO DA DISPENSA

Laranjeiras/SE, 04 de janeiro de 2021 .
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CONTRATO NO O4l202I

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇo DE PRESTAÇÃo »T SERvIÇOS DE
ACESSO A INTERNET E IP ['IXO, QUE ENTRE
sr cELEBRAM a cÂNran q. MUNICIpAL DE
LARANJEIRAS/SE E DO OUTRO LADO A
EMPRESA RKR TELECOM PROVEDOR BANDA
LARGA LTDA, CONFORME ADIANTE.

Pelo presente Instrumento particular de contrato de prestação serviços.
reuniram-se, de um lado a cÂnlaRl MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, Rua Getulio Vargas,
24, LarurfeiraslsE, C.N.P.J n' 32.894.32110001-73 doravante denominada CONTRATANTE,
pessoa jurídica de direito público, neste ato repÍesentada pelo seu titular, Sro LUCIANO DOS
SANTOS, brasileiro, maior e capaz, Presidente, e do outro, a RKR TELECOM PROVEDOR
BANDA LARGA LTDA, empresa sediada à Rua Comandaroba n'383, Bairro Centro, na Cidade
de Laranjeiras/SE, CNPJ n ' 24.350.27610001-68, aqui representado pelo seúor o RMR
ERNESTO GUEVARA ALMEIDA SANTOS CRUZ, doravante denominado simplesmente de

CONTRATADA, pactuam o presente termo, mediante as cláusulas e condições abaixo alinhadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Contratação de empresa para prestação de serviços para acesso a rede de intemet banda larga
mais bloco de IP fixo /30, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Laranjeiras.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRECO E F'ORMA DE PAGAMENTO
2.1 O Contratante pagará a Contratada pela execução dos serviços, o valor global de RS 15.600,00
(quinze mil e seiscentos reais), sendo o valor mensal de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais).

2.2 - Os pagamentos relativos a este contrato será efetuados mensalmente, após a aceitação dos
serviços pela Câmara. A CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura de prestação de serviço,
Certificado de regularidade com o FGTS, Certidão negativa de débitos federal, estadual, municipal
e Trabalhista;

2.3 - O contratante reserva-se o direito de sustar o pagÍrmento se, no ato da atestação, os serviços
não estiverem de acordo com as especificações;

2.4 - O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato;

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranieiras@intbnet.com.br
Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,

C.N.P.J n" 32.894.3 2 I /0001-73- Fone 3281- 1055
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cI-Áusul-.q. 0UARTA - DA Dora.cÃo oRCAMENTARTA
4.1-A despesa prevista na cláusula segunda correrá por conta da seguinte dotação orçamentíri4
constante do orçamento para o corrente exercício financeiro:

01.01 - Câmara Municipal de Laranjeiras
01.031.0008.2.001- Manutenção da Câmara de Vereadores
3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: Próprios

CLÁUSULA OUINTA - DA OBRIGACÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRÂTADA:
5.1 - Tendo em vista, os computadores que estão interligado em redes, estando a intemet
compartilhada entre estes, necessitamos além do link da intemet, um suporte de rede lógica intema,
incluindo instalação, confi guração e manutenção;

5.2 - Inclui também a configuração dos equipamentos (computadores, impressoras roteadoras,
switchs e outros) estando permanentemente conectada ao liú de acesso à intemet, quando for
autorizado;

5.3 - O prazo máximo para atendimento do suporte também deverá ser em até 2 (duas) horas;

5.5 - Zelar pela qualidade e perfeição dos serviços executados;

5.6 - Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas nesta contÍatação e na Lei 8.666193;

Ei,ÁUSU.ASPXTA DA§ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da CONTRÂTANTE:

6.1 - Fornecer todos os meios e subsídios necessários para que a CONTRATADA desempeúe na
forma estipulada os serviços;

6.2 - Efettar o pagamento na forma convencionada na cláusula quarta do presente instrumento,
dentro do prazo pactuado desde que atendida as formalidades previstas;

6.3 - Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, que
deverá anotar um registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cm laranjeiras@in fonet.com.br
Rua Cetulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,

C.N.P.J n" 32.894.32|/0001-73- Fone 328l - 1055

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUMCIPAI DE LARANJEIRAS

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO
3.1-O prazo de vigência deste contÍato será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura até
31.12.2021.

5.4 - Responder pelos eventuais danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, inclusive os deconentes de
quaisquer perdas de prazos dos processos judiciais sob sua responsabilidade;

Ft
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6.4 - Notificar a CONTRATADA imediatamente sobre as faltas e defeitos observados na execuçâo
do contrato;

6.5 - Promover o respectivo desconto tributrírio incidente sobre o serviço prestado;

6.6 - Fiscalizar o recolhimento de todos os tributos devidos em decorrência da prestação de serviços
objeto do presente contrato

CLAUSULA SETIMA - DO REAJUSTE DO CONTRATO
7.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, em conformidade com as noÍnas que
regem as espécies, pelo período de l2 (doze) meses;

CLÁUSULA OITAVA _ DAS PENALIDADES
8.1- Em caso de inexecução parcial ou total das clausulas de que se compõe este Contrato, atÍasos,
não cumprimento quanto à qualidade, defeito, e outros pertinentes a execução do Contrato,
garantida a prévia defesa, ficará a contratada sujeita as seguintes penalidades:

8.2- Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do Contrato por dia de atraso na entrega, ou por
item não atendido, em desacordo com as especificações ate 10 (dez) dias após o vencimento do
pftvo para o início dos serviços;

8.3- Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal por pftvo,
não superior a 02 (dois) anos, que seÍá fixado pelo Ordenador de Despes4 a depender da falta
cometida;

8.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da penalidade, ou ate que seja promovida sua
reabilitação.

CLÁUSULA NONA _ DA MULTA
9.1-A desistência injustificada por qualquer das partes na execução do presente pacto, implicará no
pagamento de multa estipulada em 20V:o (vinte por cento) do valor contratado, devidamente
corrigido, mais as despesas que por ventura se faça necessário para sua cobrança.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO
10.1-0 presente contrato vincula-se às determinações da Lei n.' 8.666/93 e suas alterações,

baseando-se no Decreto Federal no 9.41212018 que altera os valores do art 24 incisos I e II da Lei
8.666193 e as especificações constantes na proposta da contratada que parte integÍante deste termo.

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA - DA RESCISÃo
A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77
a 80 da lei n'8.666193. A rescisão deste contrato poderá ser:

l1.l - Determinada por ato unilateral, e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da lei n" 8.666193, notificando-se a CONTRATADA com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos;

Site: carnaradelaranjeiras.se. gov.br/ - Email: cm laranieiras@intbnet.conr.br
Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,
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11.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, deste que haja conveniência para o
CONTRATANTE;

I 1.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente;

11.4 - O contratado recoúece os direitos da administração, em caso da rescisão administrativa
prevista no AÍ. 77.

CLAUSULA DECIMA - SEGUNDA - DA FONTE DOS RECURSOS
l2.l-A despesa de que trata a cláusula segunda do presente pacto, correrá poÍ conta de recursos
próprios do Poder Legislativo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO
13.1 Na forma do que dispõe o aÍÍigo 67 da Lei n'. 8.666193, será designado a servidora Josselândia
Andreza Silva dos Santos Sampaio, para acompanhar e fiscalizar execução do pÍesente Contrato.

§1" - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as norrnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada.

§2' - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLAUSULA DECIMA - TERCEIRA - DO FORO
13.1-Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras, Estado de Sergipe, com exclusão de outro, por
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente termo.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo paÍicular de contrato, em 02
(duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, pam que
produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Laranjeiras/SE, o4 de janeiro de zozr

OD SA S

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRÂS
CONTRATANTE

L

z-o<-,/"t 5
VERERNESTO G VARA ALMEIDA SANTOS CRUZ
RI(R TELECO OVEDOR BANDA LARGA LTDA

TESTEMUNHAST Sr-p.r.r-.ro '\?rr." ,- - ^rn t-Q-O

ópr'ooe gsg aoa -d T
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EXTRA'IO DE CONTRATO

DISPENSA DE LICTTAÇÃO No orlzozr
CONTRATONo o4f zozr
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE
LARANJEIRAS/SE
CONTRATADO: RKR TELECOM PROVEDOR BANDA
IÁRGALTDA
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços para

acesso a rede de intemet banda larga mais bloco de IP fixo /30,
atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Laranjeiras
VALOR CONTRATADO: R$ 15.600,00 (quinze mil e

seiscentos reais).
DOTAÇAOORÇAMENTARIA
UO:or.or - Câmara Municipal de Laranjeiras
AÇÃO:or.o3r.ooo8.2.oo1- Manuten@o da Câmara de
Vereadores
ED:339o.39.oo - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: Próprios
BASE LEGAL: Decreto Federal no g.4rzlzotS que altera os
valores do art z4 incisos I e II da Lei8.666/%.
DATA DAASSINATURA: o4 de janeiro de zozr.
PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉi 3r I rz I zozt.

Luciano Santos
Presidente da Câmara

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.bÍ/ - Email: cnr laranieiras@in fonet.com.br
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TERIUO DE APOSTILAMENTO no 0'l
REFERENTE AO CONTRATO NO 04'2021
ENTRE A CÂMARA ÍI'UNICIPAL DE
LARANJEIRAS E A EMPRESA RKR
TELECOM PROVEDOR BANDA LARGA
LTDA.

Pelo presente instrumento particular, a CÂMARÂ MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, pessoa
juÍídica de direito público, neste ato representada pelo seu presidente o Sr. LUclANo DOS
SANTOS, situada na Rua Getúlio Vargas,24, Laranjeiras/SE, C.N.P.J n'32.894.32110001-73
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, resolve modificar unilateralmente o
Contrato 04/2021, conforme Dispensa no O1l2O2'1, que se regerá pela legislaÇão pertinente,
fundamentada no inciso ll do artigo 24 da Lei n." 8.666/93, seguindo as normas do artigo 55,
com as alteraÇÕes introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e cond!Çóes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente lnstrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do contrato
do contrato n'0412021 de 04 de janeiro de 2021, pot rte daregistrado e publicado através

AdministraÉo, visando alterar

TESTEMUNHAS:

CLA LA UARTA - DA DOTA ooR MEN

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTARIA:
As despesas dêste Contrato correráo poÍ conta de dotações orçamentárias, constantes do
orçâmento para o exêrcÍcio financeiro de 2021, conforme abaixo:

0í.01 - Câmara Municipal de Laranjeiras
0í .031 .0008.2.001- Manutenção da Câmara de Vereadores
3390.40.00 - Serviços de tecnologia da informação e comunicaÉo-Pessoa Jurídica
Fonte de Rêcursos: Píóprios

CúUSULA TERCEIRA - DA RETIFICAçÃO
Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do
Contrato originário, não modificadas por este Termo de Apostilamento e Termos Aditivos
anteriores.
Assina o presente instrumento a parte envolvida no processo originário.

Laranjeira/SE, neiro de 2021

rano
Presidente da Câmara

CPF: CPF:

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cm laranjeiras(G)infonet.com.br
Rua Getulio Vargâs, s/n, Laranjeiras/SE,

C.N.P.J n" 32.894.321/0001-'13- Fone 3281- 1055
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EXTRATO

DrÁÊlÔ ÔFrCr r §O

fuxrcírn

RUBRICA:

ESTADO DE SXRCIPE
CÂMAAâ MUNICIPAT DD IÁNANJEINA§

§XTRÀT() DÂ .LL STlrl(A-l IVA

DISPEN§À DE LlCrrAÇÀO or/r011
OB.ÍETO: Conlratrção de eÍtrpresa prua prestação de serviços paÍs acesso a rede de ifltemel bande

lsÍga Ínais bloco de lP fixo ,/3ú, atendendo gssim as necessidades da Câmara Municipal de

Laraajeiras.
PRE§TÂDOR DE SERVIÇO: RKH. TELECOM PROVEDOR BANDA LÁRCÁ LTDA
VAI,OR çLOBÂL: R§ 15.óü (quiuze mil e leiscarloo rçair),
PRÂZO: A partir da âs3iÍatuÍâ do cfflÍrâtô â!é 3 I de &zêmbro de 2021 .

CLA§§IFICAÇÃO ORÇÀMXNTÂRIA PARÀ À DE§PESA:
01.01 - C,âmara Mlnicipal de tannjeiras
01.031.0008.2.@ l- Manulençâo da Càmara de Vereadores
3390.19.00 - Ouros Serviçor de Tcrceiros - Persoa Juídica
Fonte de Recursos: Próprios.
BASE tf,cAL: DccÍeto Fc{cml n" 9.41212018 que âltcrs os vâloÍcs do aí 24 incisos I e ll da t-ei t.66ó,4i.

LaranlciaVSE. 04 dejàneiro d€ 2021.

Kêriu Àlvina Coaceiçio
Pre CPL

CXRTÍD o
Cenifico qu. ..r fXTR.{TO Df
JU§TIflCÂTÍVA acima
msrcionado foi afixado no quadro de
avisr:s e publicado no Diário Oficial
desta C§mara para conhecimcnto

LannjeirrVSE, 04 dejareiro de 2021

w

i/,/'Í.,
Atvià*6s SrDtos Cotrceiçlo

PrcsiUcnte da CPI-
Kêaia

Site: camaradelaranieiras.§s.gov.brr - Emaili snrlíraJl.i€lr"i@llforyrcp!\U
Rüs Cearlio Vatgas. s/n- Laranj€irar'SD.

C.N.P., n" 3?.894.1?l1000l-n- Folt. 328t.t055

Gestor: ADILSON RODRIGUES - Endereço: CALÇADÃO GETULIO VARGAS N": 24, Bairro CENTRO
CEP: 49.1 70-000 LARANJEIRAS/SE

CERTIFI D I G I TAL: 45 F ECD528CF 8D46F 7 487 CE
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RUBRICA:

ESTÀDO DE SEÊ,GTPE
CÀMARA MUMCIPÂL DD IÀAA!§JEIRA§

EXTRÂTO T}A DI§PENSA

DI§PEN§A DÉ LIÕTÀÇÂO 001no2l
OBJETO: Conuatação de empresa parâ pre statâo de ser v-iços paÊ açesso a rede dc intcmet

barda larga mais bloco de ÍP tixo./i0, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de

Laranjeiras
PR"ESTADOR DE SERYIÇO: RKR TELECOM PROVEDOR BAND.{ LARGA LTDA
VALOR GLOBAL: R$ 15.ó00,00 (quinze mil e seiscentos reais).
PRÀZO: A padir da assinatura do contrato até J 1 de dezembro de 202 I .

CLASSIFICAÇÃO ORÇAI\,IENTÁRIA PÀRA A DESPESA:
DOTAÇÂO ORÇA.ME!{T,,IR]A :

OI.OI . CÀVÂRA MII}IICIPAL DE LARANJEIRAS
01.03 1.0008.2.00 t - §rA,NUTrNÇÀo DA CÀMARA DE VEREATIORÊS
3390,39.00 - OU TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÁ JURÍDIC.A.
FONTE DI RECURSOS: PROPRIOS
DATA I}Á RATIFICAÇÃOI O{ DE JAII{EIRO DE 2OZI
BASE LEGAL: Decreto Federal n'9.412/2018 que altera os valorcs do an 24 incisos t e ll da Lei
8.666t91.

LaranjeirusiSE, 04 de.ianciro de 2021.

CERTII)
Certifico que o EXTRÁTO Df
DISPEN§À acima mencionado foi
afirado no quadm de ovisos c
publicado no Diário Oficial desra
Câmanr conh!timdnto

\#

tr
Kênia -Afviua d$ntos Concciçio

Presidenle da CPL

V
Kêaia AlvinaEos §rntos Concciçâo

Prcsidcnúe da CPL

N9 PÁGINA:

Laranjeims/S[, 04 de jrureiro de 2021

Slte: camaradelaranjeiras,se .gov.bd - Emaill clnlÀ,ánjç-ifqsjdj-ofuLfss.E
fura Gáulio VoÍgrÍ, §rn. LararjciÍss,/SE,

C.N.P.J nc 12.804.12l,'000 t -?.1- t on. 32E l-i05i

CERTIFICA D I G ITAL: 45 FEC D528CF 8D46F 7 487 CE

Gestor: ADILSON ROORIGUES - Endereço: CALÇADÂO GETULIO VARGAS N": 24, Bâirro CENTRO
CEP; 49. 1 70-000 LARANJEIRAS/SE
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EXTRATO

ESTADO DE SSNGIPX
CÂIIIAEA MÜMCIPAI, DE IÀ*ÂNJEIRAS

EXT'RA'ÍD DE CONTÀ.4TO

DISPENSA DB LICITAÇÃO NO OI12O2I
CONTRA0 No o4f zozt
CONTRATANTE: CÀMAR.A MTJNICIPAL DE
LAR,CNJEIRÂ§/SE
CONTRÀTÂI)(): RKR TELECOM PRO\IEDOR BAND.A
IÁRCALTDA
OBJEAO: ContÍatsçâo de empresa pâra prestagão de sen'iços para

acesso â rede de intemel banda larga mais bloco de IP lixo ,l30,

atendendo assim ru necessidades da Cárnara Municipal dc Laraajeilas
VALOR CONTRÀTÂDO: R§ 15.600,00 (quinze mi1 e
seiscentos reais).
DOTAçAO ORÇAMENTARIA
Uo:or.or - Câmara Municipal de tatanjeiras
AÇA0:or.o3r-ooo8.z-Õor- Manuten$o dâ Câmara de
Vereadores
ED:339o.39.oo - Outros Sen'iços de Terceiros - Pessoa Juúdica
Fonte dr Recursôs: ?rôprios
BASE LEGAL: Decíeto Fedêral no g.4rzlzot8 que altera os
r,âloÍês do art 24 inciços I e II da LeiA.666/gZ.
DATA DA ASSINATURA: o4 dejancim de zozr.
PRA7,o DE VIGENCIÂ: ATE 3r/t2l2o2t.

Ne INA:

RUBRICA:* (:

el o4 de janeiro de zorr.

w

Luciàno Samtos
t\'esidente tla Câmara

§ilc: c!.namdclaÍanjei.Àr-s.-gol.trl - Email: q!Lr.lê-&!jÉiB.íAj!tblÊ!§e!!.b.
Rua Geulio Várgâ,r sn, LarârjeirasisE.

C-N,P.J n" ;2.894.321 iot$1.73" Fone 3281 -1055

Gestor: ADILSON RODRIGUES - Endereço: CALÇADÃO GETULIO VARGAS No: 24, Bairro CENTRO
CEP: 49.1 70-000 LARANJEIRAS/SE

CERTIFI DIGITAL: 45FECD528CFBD46F7 487 CE
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TERiiIO DE APOSTILHAMENTO

TERI{IO DE ÀPOSTILAI,ENTO N. OÍ
REFERENTE AO CONTRÂTO N' 0"M21
ENÍRE A CÂiTÂRA iIUNICIPAL DE
LARANJEIRÂ§ E A ÉMPRESA RKR
TELECOi' PROVEDOR BANDA LÂRGA
LÍOA.

Pelo pre§ente instrumento paÍticular. a cÀtitARÂ uNlclPAL DE LAR NJEIRÁS, pessoa
jrrldiça dê díeilo público, neste ato r€presentada peio seu presidente o Sf LUCIÂNO ôO8
SANTO§, sitradã na Rua Getulio Vargas. 24, Laranjêiras/SÉ, C,N.P.J n' 32 894.32110001-73
doÉvante denominado simplesfi]€nte CONÍRAÍANTE, r€solve modificar unilateralmente o
Conlr"ao 0#m21, crrníoÍme Dispensa a. 0112021, q!ê sê r€geÉ pela legislação pértnentê,
fundemêntadâ nô inciso ll do aÍtigo 24 da Lei n." 8 666/§3, sôguindo as noÍmas do ãrtigo 55,
cam as alt€Íeçôê intrôduzides pôslêrioÍmente ê pelas cláusulas e condiçóe5 Êeguinlêsl

CúUSULA PRIiIÉIRA . Do oBJETo
O p.€§ente lnstrumento confatual tem como ôbjetivo a rnodificação unilâtêíel do côntreto
regislrâdo e publicado âlÍsvÉs
AdministÍaçáo, visando alterâa

do confalD n'04/2021 dê 04 de JâNêlro dê 2021, por da

cúu§urá SEGUNoA - DA DOT çÃO ORçAÍIiENTAR|A:
Âs daspesas deste Conü-dlo coíÍÊráo pôÍ conta de dotaçóes orçamenláries, côfletântes dô
orçámànto pâÍa ô êxercÍcio Íinanceirc dê 2021, conicrme ãbairoi

ffi-:#-,,--,\}{--

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNTCIPAL DE LARA:IJf,IRAS

01.01 - CâmaÍa Municipâ, dâ Lâranjeiras
01 .031 .0008.2.001- Manutençào dâ câmaÍa de Vereadores
3390.40.00 - Seí\,iços de tecnologia da inbrmsçâo € comun,caçáo-Pessoa Jurídica
Foniê de Recursos: PÍópÍioB

cúusutá TERCE|RÁ - DA RETlFlcÂçÂo
Ficem mânt dãs e ráüícâdââ, em sêu inteiro tgor, tcdas âs dêÍlâis Cláusulas e condiçôêê dô
Cont-ato oÍiginário, râo .nodilicadas por est€ Termo de Apostilarnento e Íermos Aditvog
antêrioro5,
Assir]a o prE8êntê instrumento a pãrte envolvida no proces-so originárlo.

{=)'- nod
PÍesidente da Cámar.i

LãranjeiÍa/SE,0 eiro ê 20?1 '

TESTEMTJNHAS:

ki
CPFI.t i.i .,... a|.'l

Ê1.q tt- * '-í {).as ,,,
CPF: ;-.a5( r 1.1. e; *1 g

§iter cafiarâdêla.ênjei|.§.se.gov.br/ - Lmâi1: §!] la.anjeimriainforrel.glqLh!
Ruà CcLulio Vsr8a!, r!, LaranjeirsgsE.

C.N-P..i !'32 E94.321.,"000 t -?l- fôÍc 3lEt.105J

Gestor: LUCIANO DOS SANTOS - Endereço: CALÇADÃO GETULIO VARGAS N": 24, Baino CENTRO
CEP: 49.1 70-000 LARANJEIRAS/SE

CERTIFI DIGITAL: 5743C86431 3420529390D6
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